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rEI NQ 1.607., DE 26 IE CJ.irruIB:> DE 1 983

"Autoriza o Executivo Municipal a alienar .imó-

vel e dá ortras providências".

Daltor PAULO ROBERI'O DE CARVAlHO OCJlNILIA, Prefeito Municipal

de Cruzeiro, Es tado de são Paulo, no uso de suas atribuiÇ;ies legais;

SJ::EJTh-rm LEI:

Artigo 19 - Fica desincorporada da classe de bens de uso CX1tIlIl1

do povo e transferida para a dos pat:ri.ma1i.ais do rrn.micIpio, parte de uma área I

de ter:reno, originm:ianente destinérla a Praça Pública, sitneda nesta Cidade a

abaixo caracterizada, a sacerr

nA "área é famnada de um polIgcno irregular temo cano

ccnfrcntantes cs lotes nÇs. l, 2, 3, 4 da O1adra "e" I

Iba 4, Rua 3, e Rua 2. SUa divisa inicia-se no marco

de n9 1 indo até o marco de n9 2 ocm a distancia de

92,30 m. do marco de n? 2 segue até o nmrco d3 n9 3

can a distancia de 65,50 ID. do marco n? 3 segue até

o marco de n9 4 cem a distância de 72,00 mi marco n9

4 segue até o marco n9 5 cem a distância de 92,40 m

do marco n9 5 segue até o marco n? 6 con a distância de

20,00 m, encerrando assim a descrição do poJí~cno que

possui uma área de 12.987,50 m2".

Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar,

par doação sirr;:>les, e indepe1'1de."'1t:errente de licitação, aos servidores e :fimci.o

nárlc:s púbUexe rmmid.pais, terrencs ~ preprledade nn.n'Ú.c1pal, sit:wrlos na

área desafeta:1a, a que se refere o artigo anterlar.
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Parágrafo ünico - O Uisposto ne stri à.L--tigo se aplica aos servidores

...; .; d U.~~ ....au ':i OOS. o rami.capi.o.

l\rtigo 39 - A doaçáo de terrr2no será efetnzda por sorteio Pi!
blico, e sanente pcrlerá participar eque Ie que preencha os seguintes requisi -

tos:

I - não possuí r te""] i,'11ÓveIi e

II - Não peccebsr mais de 3 (três) salâzrl.os mfní>

DOS, a titulo de vencírrerrtos fixos 00 ordena

dos.

Artí00 49 - Est~

ção, revo:rérlas as dísposí.çóes em

em 26 de cutubro de 1 933.

sua publica

Cruzeiro ,

kI-~~o~J/~rr_w z DE rZA
1'U~liélr a Procuradoria
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Of. n9 184/83 - Projur -

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

""'--'y-f-unidade, apresento a Vossa Excelência-.
os protestos de elevada estima e distinta consideração.
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Excelentíssimo Senhor

.ARI CAVAlHEIRO

w. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.
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